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RESUMO: Os denominados Planos Económicos fo-
ram políticas monetárias aplicadas durante os go-
vernos brasileiros dos anos de 1980 a 1990/2000,
visando estabilização da moeda nacional, então
acentuadamente inflacionada. A ausência de
correção monetária pelos devidos indices de in-
flação apurados no periodo gerou os denomina-
dos expurgos inflacionários que levou milhares de
poupadores ao Judiciário brasileiro. Finalmente,
quando a decisão final acerca da constitucionali-
dade das medidas chegou à Corte Constitucional,
por intermédio de uma Ação de Descumprimento
de Preceito Fundamental, houve sobrestamento
da questão nas instâncias inferiores, representan-
do "cerca de 700/o dos processos sobrestados nas

ABSTRAcT: The Economic Plans were monetary
policies applied during the Brazilian governments
from 1980 te 199012000, aiming at stabilizing the
national currency, then markedly inflated. The ab-
sence of monetary correction for the appropriate
inflation indexes in the period generated the "in-
flationary purges" that led thousands of consu-
mers te the Brazilian Judiciary. Finally, when the
final decision about the constitutionality reached
the Constitutional Court, through an Action for
Non-compliance with a Fundamental Precept and
"about 700/o of cases were suspend te be solved by
the leading case, Brasilian Federal Supreme Court
did not consider the merits of the action, ratifying
an agreement between economic agents involved
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Cortes do Pais aguardando a resolução da con-
trovérsia em repercussão geral, segundo dados do
'Supremo em ação 201 7  Ocorre que o Supremo
Tribunal Federal não se debruçou sobre o mérito
da ação, homologando um acordo entre agentes
econômicos envolvidos na controvérsia. O pre-
sente artigo intenciona compreender a decisão
a partir do consequencialismo aplicado às técni-
cas judiciais e o critica quando utilizado apenas
fundamentado na escola Law and Economics, de
Posner, sobretudo quando intenciona substituir a
estrutura da lógica normativa ejuridica.

PALAVRAS-CHAVE: Supremo Tribunal Federal - Ho-
mologação de acordo entre agentes econômicos -
Expurgos inflacionários - Consequencialismo.

in the controversy. The paper intends to unders-
tand the decision based on the consequentialism
applied to judicial techniques and criticism when
it is used only based on Posner's Law and Econo-
mics school, especially when it replaces tbe struc-
ture of normative and legal [ogic.

KEYWORDS: Supreme Court of Brazil - Homologa-
tion of agrément between economic agents - In-
flationary purges Consequentialism.

o: 1. Resumo do Julgado. 2. Análise criticado julgado. 2.1. Consequencialismo judicial
na teoria LawandEconomics:a sinergia entre Direito e Economia não justifica a substituição
da raciona lidade da lógica jurídica como própria do Direito. 2.2 Efeitos da decisão e conside-
rações finais. Conclusão. Referências bibliográficas.

1. RESUMO DO JULGADO

A CONSTE - Confederação Nacional do Sistema Financeiro' ajuizou ADPF -
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamenta 12 visando a declaração da

A Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF é entidade sindical de grau
superior com registro no Ministério do Trabalho e Emprego que, no sistema confedera-
tivo de representação sindical, congrega as federações de instituições financeiras e asse-
melhadas. empresas seguradoras e empresas de capitalização e prcvtdencia que operam
em todo o território nacional. É formada pela Federação Nacional dos Bancos (FENA-
BAN). Federação Interestadual das Instituições de Crédito. Financiamento e Investi-
mento (FENACREFI). Federação Nacional das Empresas Distribuidoras de Títulos e
\'alores Mobiliários (FENADISTRI) e Federação Nacional das Empresas de seguros
Privados e Capitalização (FENASEG). Disponível em: [wwwconsif.or H .br/pl000s_cco-

nomicosl . Acesso em: 03.09.2018.
Como a discussão cingia-se a dispositivos jã revogados e com eficácia cxaunda, de for-
ma a evitar argumentação sobre a prcjuclicialiclade da ação constitucional diante da
perda de objeto, a via eleita foi efetivamente adequarIa, cru perante ri eNLen5í3jU-
risprudéncia do STF sobre o tema. Confira-se, desde os histórico- julgamentos a casos
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consutucionalidade dos dispositivos constantes dos Decretos-leis 2.284/1986 (Pla-
no Cruzado), 2.335/87 (Plano Bresser), Lei 7.730/89 (Plano Verão), Lei 8.024/90
(Plano Coilor 1) e Lei 8.177191 (Plano Colior II) e textos normativos infralegais
decorrentes da legislação, como Resoluções do Conselho Monetário Nacional -
CMN e da extinta Diretoria cio BNH - Banco Nacional de Habitação.

As razões da declaração da constitucionalidade são - pelos olhos dos autores -
justificadas porque se trata de políticas aplicadas com o objetivo de combater a alta
da inflação, motivo qual 'obedccerarn ao princípio da neutralidade; ou seja, busca-
ram não favorecer ou prejudicar qualquer segmento da sociedade" e são "legítimas
pois foram instituidas em consonância com as regras fixadas pela Constituição bra-
sileira, relativas às questões econômicos e o papel do governo nesses assuntos-'.

Ademais, para justificar a perda que também seria amargada pelos bancos,
diz-se que estes apenas cumpriram o determinado na legislação, sem que se pu-
desse escolher quais índices aplicar para cadernetas de poupança e empréstimos
imobiliários, motivo também pelo qual - como as regras de correção eram exa-
tamente as mesmas - não se poderia falar em ganhos para os bancos e prejuízo
para os poupadores.

A petição inicial da ação defende que o Estado teria ampla liberdade para
mudar indexadores de contratos, sob a justificativa jurídica de que não existe
direito adquirido à regime jurídico, especialmente quando o "objetivo é zelar
pela moeda nacional, sem que o debate apresente uma real disputa entre bancos
e poupadores", mas sim guarda questão de fundo que tem como mote a consti-
tucionalidade de Planos Econômicos instituídos pelo Estado e seu "direito de
definir política inonctái'ia para resguardar os interesses da sociedade e proteger
a moeda"'.

Embora se trate de um dos mais emblemáticos casos de jurisdição de massa
submetidos ao Poder judiciário Brasileiro, representando "cerca de 70% dos pro-
cessos sobrestados nas Cortes do País aguardando a resolução da controvérsia

mais recentes: STE Pleno. Representação 876. Rei. Mm. Bilac Pinto, DJU 13.06.1973:
STE Representação 974. Rei. Mm. Cordeiro Guerra, DJU 30.09.77 RTJ 84/39: STF Ple-
no. Representação n° 1.1(31. Rei. Mm. Néri da Silveira, DJC 26.10.84: STF Pleno. .ADIn
61-6. Rei. Mm. SepOlveda Pertence, DJL' 28.09.1990: STE ADC 08. Rei. Mm. Celso de
Meio. DPF 77.

3. COSIE Pianos Econônncs. Disponível em: Iwvv.consif.org.br/planos-econommcos]
Acesso cm: 03.09.2018.

4. COSI[ Planos Econômicos. Disponível em: [wwwconsif.org.br/planos_econommcos .
Acesso em: 03.09.2018.
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em repercussão geral, segundo dados do 'Supremo em ação 2017", a questão da
aplicação de atualização monetária às cadernetas de poupança pela inclusão dos
denominados expurgos inflacionários - assim considerados a aplicação correta
dos índices de inflação apurados em um determinado período - não foi enfrenta-
da juridicamente e sequer houve pronunciamento da Corte Constitucional sobre
aspectos constitucionais levantados.

A existência de decisões judiciais favoráveis em ações judiciais promovidas
com grande esforço por poupadores impôs ao Poderjudiciário o desafio de tratar
de numerosas demandas da mesma natureza, resultando, fatalmente, em moro-
sidade na tramitação processual. Nessa linha, o Superior Tribunal dejustiça, com
fundamento no artigo 1.037 do novo Código de Processo Civil, afetou demandas
sobre a temática ao rito dos recursos repetitivos, suspendendo os recursos e ações
a ela relacionadas.

A homologação do acordo tem corno signatários o Instituto Brasileiro de De-
fesa do Consumidor (Idec), a Frente Brasileira pelos Poupadores (Febrapo) c
outras entidades representantes dos poupadores, de um lado, e pela Federação
Brasileira de Bancos (Febraban) e pela Confederação Nacional do Sistema Finan-
ceiro (ConsiD, autora da ADPF, de outro, com mediação da Advocacia-Geral da
União (AGU)C.

O Ministro Relator, após a apresentação do pedido de homologação, colheu
manifestações do Banco Central, cia Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e da
Procuradoria-Geral da República e deu publicidade aos termos do acordo, "co-
rno garantia de transparência e de efetivo controle democrático por parte dos ci-
dadãos". Os bancos Bradesco e Itaú aderiram à proposta7.

Interpretou-se haver "um notável conflito intersubjetivo, o qual comporta
uma solução amigável", diante das "disposições patrimoniais firmadas no âmbito
da disponibilidade das partes" e ressaltou que ao homologar o acordo, o STF "não
estará chancelando nenhuma interpretação peculiar dada à lei, mas, pelo contrá-
rio, não obstante o ajuste proposto veicule diversas teses juridicas, a homologação
não as alcança, nem as legitima".

5. STE ADPF 156. Rei. Mia. Ricardo Lewando\sski. Despacho de homologação publicado
DOU de 01.02.2018. ,Atos do PodcrJudiciario. p . 1

6. STF. Noticias STF Disponl\ cl cm: [wwwstf.jus.hr/portal)cms/verNoticiaDetallieasp?i -
dCorneudo=369681 1. Acesso em: 07.09.2018.

7. STE Noticias STE Disponível em: [www.sdí.jus.hr/portaVcms/vcrE'o11cIaDctalhc.asp?I
clConteudo=369681J. Acesso cm: 07 0.20l8.
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Admite-se que o sistema jurídico não seja totalmente fechado, mas possua
urna abertura cognitiva ao ambiente que o faz se relacionar com o meio. Essa aber-
tura, denominada irritação, pode ser mais bem compreendida através da pesquisa
interdisciplinar, afinal, o sistema não é completo em si mesmo. Contudo, observa-
-se que essa abertura não significa uma compreensão do direito a partir dos códi-
gos, pressupostos e linguagem de outro sistema, e sim da integração dos conceitos
e conhecimentos lá dispostos, aos códigos e a linguagem própria do sistema jurí-
dico (acoplamento estrutural).

Em outras palavras, em que pese não ser desprezável o consequericialismo na
técnica judicial e haver uma inevitável sinergia entre economia e Direito, a con-
sequência econômica não pode ser a única orientação importante para decisão e
seus efeitos, embora não se negue sua importância, sob pena do Direito se tornar
um mero instrumento a serviço do poder econômico.

2.2 Efeitos do decisão e considerações finais
A repercussão jurídica dos planos econômicos, com a análise dos índices de

correção, e, consequentemente, dos percentuais incidentes sobre as cadernetas
de poupança, estava sob a análise não conclusiva do Supremo Tribunal Federal
e era veiculada não só na ADPF 165/DF em controle concentrado de constitu-
cionalidade, mas também em controle difuso no RE 626.3071SP; RÉ 6322121SF;
RÉ 631 .3631SP e RÉ 59 1.7971SP, cumprindo anotar que houve determinação, em
vários feitos do Poder Judiciário, de suspensão de todos os recursos que se refe-
rissem ao tema.

Com a decisão, nas situações em que não houver adesão por parte de poupa-
dores, as ações permanecem em curso, cabendo então agora ao Superior Tribunal
de Justiça julgar Recursos Especiais submetidos, sendo não só necessário, mas
também imprescindível, definir os índices específicos a serem observados a titu-
lo de expurgos sobre a caderneta de poupança, já que não houve posicionamento
sobre a constitucionalidade dos Planos Econômicos, das políticas governamen-
tais e também não ha segurança jurídica sobre qual efetivamente seria o índice
incidente.

No âmbito do STJ, ao que parece, em que pese reconhecido em algumas ações
o direito dos consumidores ao ressarcimento das diferenças remuncratorias na
poupança, não há defiriitividade ou uniformidade. Outra questão que se apre-
senta ao STJ e o necessário enfrentamento da natureza dos depósitos para definir
a incidência de índices de correção. Os índices legais poderão ser diversos, a de-
pender se os depósitos são públicos ou não, como e o caso dos depósitos ludiciais
tributários e trabalhistas
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Nessa linha, em julgamento anterior, os índices aplicáveis para a correção
monetária dos saldos do FGTS deram-se, por exemplo, exclusivamente, à sua
natureza estatutária, diferentemente das condições das cadernetas de poupança
de natureza eminentemente contratual. Qual será o tratamento dado?

Quanto à homologação de acordo no âmbito de controle concentrado de cons-
titucionaliclade, entende-se - e não se nega, aliás, fomenta-se - a relevância da
conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de conflitos na
discussão judicial de direitos patrimoniais disponíveis, mas sua aplicação em ações
que envolvam controle de constitucionalidade e questionamento sobre Políticas
Econômicas é não só controvertida (embora não exatamente urna novidade, já
que precedida da discussão também sobre expurgos inflacionários em contas de
FGTS). Entende-se que tais acordos constituem um afastamento da função institu-
cional e constitucional do Supremo Tribunal Federal como Corte Constitucional.

Por fim, o STF, ao contemporizar a necessidade de superação da causa em
todos seus aspectos, mostra-se criticável. Ora, se _já é alvo de questionarnento o
conteúdo técnico-jurídico adotado por vezes parajustificar o posicionaniento de
suas decisões, mais ainda atacável é a sua inação. Nas palavras de Fernando Leal
"é verdade que, em muitos casos, tudo indica que o Supremo não decide porque
não quer. Mas, às vezes, pode não julgar porque não sabe bem o que fazer" .22

CONCLUSÃO

Planos econômicos aplicados aos depósitos incidentes sobre a caderneta de
poupança nos idos dos anos 1980 a 1990/2000 e que visavam à estabilização da
inflação da moeda brasileira foram alvo de numerosas ações que compromete-
ram o Poder judiciário. À determinação de suspensão de ações e recursos que
aguardavam decisão definitiva o STF deve a chance de se pronunciar sobre a
co tis titucionalidade dos planos, sua compatibilidade ou não com a Carta Cons-
titucional e seu modelo jurídico econômico.

Em que pese a CF/88 tenha consagrado a existência de urna economia de mercado,
de índole capitalista, o que fica claro ao se estabelecer que o fundamento da ordem
econômica é a livre-iniciativa, sendo esta a principal característica do sistema capita-
lista. Ao mesmo tempo, percebe-se que o art. 170. CF/88 estabeleceu que a finalidade

22. LEAL, Fernando. Os impactos dos planos econômicos e a encruzilhada cio Supremo In:
ARGUELHES, Diego Werneck; FALCÃO, Joaquim; RECONDO. Felipe (Org.). Onze
Supremos: o Supremo em 2016. Belo Horizonte: Letrarnenio, Caso do Direito. Supra,
Jota, FGV Rio 2017.p.92.
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da ordem econômica é promovera existência digna de todos, conforme os ditames da
justiça social, dispositivo que tem o Poderjudiciário como seu guardião.

Ao desconsiderar o primado dos valores e ignorar a sua importância herme-
nêutica neoconstitucional influenciada pelo pós-positivismo, deixou de reco-
nhecer efetivamente a diversos correntistas o direito a expurgos inflacionários e
apenas fixou limites para adesão dos poupadores aos acordos, em uma visão ex-
tremamente consequencialista da decisão judicial, com inclinações práticas que
podem vir a se limitar ao mero decisionismo.
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